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LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIROS 
 

 
DATA: Até 24/02/2026 

 

 
HORÁRIO: Até 09:00 horas 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS À MERENDA 
ESCOLAR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 
 PREÂMBULO. 

 

 
A Prefeitura Municipal Tiros,  pessoa jurídica de direito público, com sede à na Praça 
Santo Antônio, nº 170,  inscrita no CNPJ sob n.º18.602.094-0001-34, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal,a  Senhora Fernanda Aparecida Lagares de Oliveira, no uso 
de suas prerrogativas legais, através da Secretaria Municipal de Educação e do Agente 
de Contratação OU Comissão de Contratação, divulga para conhecimento do público 
interessado que no local, hora e data adiante indicados, em sessão pública, receberá as 
propostas para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, durante o período escolar de 2026, com fundamento 
no §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do CD/FNDE relativas ao 
PNAE. 

 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda em: 
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LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIROS 
 

 
DATA: 24/02/2026 

 

 
HORÁRIO: 09:00 horas. 

1 - DA ABERTURA 

1.1. A comissão de contratação realizará a abertura dos envelopes em sessão pública a 
ser realizada, conforme abaixo indicado: 

 
 

 

 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 
impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a Chamada Pública ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 

 
2 - DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

2.1. Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no 
órgão de divulgação oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall de 
entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, e no sítio eletrônico 
oficial www.tiros.mg.gov.br/. 

3 - DO OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à 
merenda escolar, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme especificações e preços de aquisição dos gêneros alimentícios no 
Anexo I deste Edital. 

 

 
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSO 

 
As despesas decorrentes desta Chamada Pública correrão à conta das dotações orçamentárias nº:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIROS/MG 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº0142026 

 

 
 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 

 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 
NOME DO INTERESSADO:  
 
  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIROS/MG 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 

 

Dotação: 02.04.10.12.365.1211.2110 
Fonte: 1.552 
Ficha: 133 

Dotação: 02.04.10.12.254.1211.2243 
Fonte: 1.552 
Ficha: 141 

Dotação: 02.04.10.12.361.1242.2031 
Fonte: 1.552 
Ficha: 108 

 

 
5 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E DO 
PROJETO DE VENDA 

 
5.1. A documentação será recebida separadamente em envelopes fechados e com a 
seguinte descrição: 
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5.2. Os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 
a) dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

6 - DO ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com o Capítulo V da Resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 que dispõe sobre o 
PNAE. 

 
6.1.1. Os Agricultores Familiares e os Empreendedores Familiares Rurais poderão se 
apresentar como: 

 
a) Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica; 

 
b) Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 
grupos; 

 
c) Fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

 
6.2. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO 
EM GRUPO) 

6.2.1. No envelope nº 01, o Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 
a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 
ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 

 
NOME DO INTERESSADO:   
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b) o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 

c) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 

d) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo III. 

 
6.3. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

6.3.1. No envelope nº 01, o Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

 
a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 
b) o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

 
c) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 

 
d) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo III. 

 
6.4. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 

6.4.1. No envelope nº 01, o Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

 
a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
b) o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 

 
c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

 
e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperadores, conforme Anexo III; 
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f) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme 
Anexo III.I; 

 
g) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas. 

6.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido prazo para sua regularização de até 05 
(cinco) dias, conforme análise do agente de contratação OU comissão de contratação. 

 
7 - ENVELOPE Nº 02 - DO PROJETO DE VENDA 

7.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, conforme Anexo IV. 

 
7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata 05 (cinco) dias após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado 02 (dois) dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

7.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 que dispõe 
sobre o PNAE. 

7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 
7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido prazo para sua regularização de até 05 
(cinco) dias, conforme análise da comissão de contratação. 

8 - DO PROCEDIMENTO 

8.1. A comissão de contratação poderá, durante a análise da documentação para 
habilitação e dos projetos de venda, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos, porventura necessários ou para complementar a instrução do processo. 

 
8.2. Serão habilitados e classificados todos os interessados que satisfizerem as 
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exigências contidas neste Edital. 
 

 
9 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do 
estado, e grupo de propostas do País. 

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

a) o grupo de projetode fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 

d) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

a) os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo 
prioridade entre estes; 

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 

c) os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP). 

9.3.1. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata a alínea “a”, quando comprados 
de família rural individual, será 

9.3.2. . feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
adquirido. 

9.3.3. Para efeitos do disposto na alínea “a”, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 
cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s). 
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9.3.4. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto na alínea “a”, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate 
entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

9.3.5. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto na alínea 
“c”, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 
cooperados, conforme DAP Jurídica. 

9.3.6. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

9.4 Caso a Prefeitura não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos subitens 9.1, 9.2 e 9.3. 

10 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

10.1. Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras 
indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com sede 
na Avenida Jose Ferreira Capetinga, 1.445, Nossa Senhora do Rosario em  até 05 
(cinco) dias contados da divulgação do resultado final, para avaliação e seleção dos 
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas aos testes de 
aceitabilidade e análises necessários, sob coordenação da nutricionista com participação 
do CAE para avaliação sensorial. 

10.2. O resultado da análise será publicado em 05 (cinco) dias após o prazo da 
apresentação das amostras. 

 

11 Item Descrição Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário 
Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

1 Abacaxi UN 300 12,76 3.828,00 

2 
Abóbora 
cabotiá 

KG 700 4,17 2.919,00 

3 
Abobrinha 
verde 

KG 400 5,00 2.000,00 

4 
Açafrão em 
pó 

KG 20 73,00 1.460,00 
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5 
Alface tipo 
lisa 

UN 1000 4,30 4.300,00 

6 
Alho tipo 
extra 

KG 100 25,61 2.561,00 

7 
Banana 
fruta in 
natura 

UN 3500 8,70 34.450,00 

8 Batata doce KG 200 6,39 1.278,00 

9 
Batata 
inglesa 

UN 2000 5,98 11.960,00 

10 Beterraba KG 600 5,58 3.348,00 
11 Brócolis UN 400 8,61 3.444,00 
12 Café 500g UN 500 31,79 15.895,00 

13 
Cebola 
branca 

KG 1000 7,32 7.320,00 

14 Cebola roxa KG 200 7,76 1.552,00 
15 Cenoura KG 1000 5,40 5.400,00 
16 Chuchu KG 600 6,04 3.624,00 

17 
Couve tipo 
lisa 

UN 400 4,69 1.876,00 

18 
Farinha de 
mandioca 

KG 500 5,07 2.535,00 

19 Feijão tipo 1 KG 2000 9,46 18.920,00 
20 Inhame KG 200 8,09 1.618,00 
21 Laranja pera KG 2500 6,18 15.450,00 

22 
Mamão 
formoso 

KG 2500 12,08 30.200,00 

23 Mandioca KG 2500 11,36 28.400,00 

24 
Manga 
Tommy 

KG 800 8,99 7.192,00 

25 
Maracujá in 
natura 

KG 1500 14,01 21.015,00 

26 
Milho verde 
espiga 

KG 700 9,13 6.391,00 

27 Melancia KG 4000 4,39 17.560,00 

28 
Morango in 
natura 

KG 400 38,88 15.552,00 

29 
Polvilho 
doce 

KG 400 14,70 5.880,00 

30 
Pimentão 
verde 

KG 50 10,05 502,50 

31 
Queijo 
ralado 

KG 500 48,24 24.120,00 

32 Quiabo KG 300 10,96 3.288,00 
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33 
Repolho 
branco 

KG 400 4,44 1.776,00 

34 
Repolho 
roxo 

KG 400 9,23 3.692,00 

35 
Tomate 
salada 

KG 2000 11,13 22.260,00 

36 
Tomate 
cereja 

KG 100 11,11 1.111,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 329.764,50 
 

11.1. no Anexo I deste Edital 

11.2. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública. 

11.3. O Município se reserva ao direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização 
dos documentos. 

11.4. Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola. 

12 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O preço a ser pago ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas 
organizações pela venda do gênero alimentício é o preço de aquisição constante do 
Anexo I deste Edital, conforme o art. 31 da Resolução CD/FNDE nº 06 de 2020. 

12.2. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da 
concretização do objeto licitado, por processo legal, mensalmente, após a comprovação 
do fornecimento, sendo necessária a apresentação dos documentos fiscais devidos, em 
até 10 (dez) dias úteis, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

12.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

12.4. -O Município poderá sustar o pagamento a que o beneficiário tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou 
não recolhimento de multa aplicada. 

 
12.5. Os pagamentos efetuados ao beneficiário não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 
relacionadas com a qualidade. 

 
13 - CONTRATO 

13.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
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que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam, 
regido pela Lei 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, com validade até 
31/12/2026, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/Ano/Entidade Executora, e deve obedecer às 
seguintes regras: 

 
a) para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP Familiar/Ano/Entidade Executora; 
b) para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor 
máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos 
na DAP jurídica). 

14.2. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o aluno do PNAE devem 
atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde - MS, e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 
14.3. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando 
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma 
Chamada Pública e sejam correlatos nutricionalmente,e que a substituição seja 
atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE. 

 
14.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

14.5. Cópias do Edital e seus Anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, 
nos horários de 09:00 h às 16:00 horas , no endereço Praça Santo Antônio, 170,  Centro, 
Tiros/MG, no e-mail licitação@tiros@gmail.com ou através do site 
www.tiros.mg.gov.br. 

14.6. As impugnações, razões do recurso e contrarrazões deverão ser encaminhadas, por 
escrito, ao agente de contratação OU comissão de contratação, no endereço mencionado 
no item acima ou enviado para o e-mail Denise Maria Barcelos 



Página 12 de 44 

 
 

 

licitacaotiros@gmail.com. 
14.7. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta chamada 
pública serão prestados pela servidora Denise Maria Barcelos, através do telefone 34- 
98174766.  

14.8. Fazem parte integrante deste Edital os Anexos I, II, III e IV. 

14.9. Fica eleito o foro da Comarca de Tiros,  Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta Chamada Pública. 

 
Tiros, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Denise Maria Barcelos 
Agente de Contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA  
(Art. 40, §1º e inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei 14.133/21) 

 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Responsável pela Elaboração: Brendha Lopes  

 

Objeto Resumido da Requisição: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
atender alunos da rede municipal de educação conforme resolução CD/ FNDE nº 3, de 4 de 
fevereiro de 2026. 
 

Nota Explicativa. Termo de acordo com o art. 6º, XXIII da Lei Fed. 14.133 de 2021, e que contém 

os elementos exigidos na Lei regente que estão especificados adiante; também de acordo com as 

minutas padronizadas para referência e os projetos para a contratação almejada, em observância 

do art. 19 e seu §2º da Lei de contratações. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, de modo a admitir ampliação de ofertas. 

1.3 Os bens ou serviços a serem contratados de forma parcelada, na forma do art. 40, inciso V, 

alínea “b” da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme consta no Estudo Técnico 

Preliminar, tendo em vista a viabilidade técnica e econômica para a contratação almejada, 

conforme as especificações de planilha e descrição dos itens. 

 

1.4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DOS PREÇOS 

1.4.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12 meses contados da assinatura do 

contrato ou da expedição da ordem de serviços, em observância do disposto no art. 105 da 

Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 para os contratos. 

 

1.4.1.1. Por se tratar de fornecimento de caráter continuado ou de execução por prazo prolongado, 

o prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogada até a vigência máxima de 5 ou de 10 

anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal 14.133 de 2021, conforme as razões de 

conveniência da Administração e se satisfatória a entrega dos produtos e em sendo vantajosa a 

continuidade dos preços praticados no ajuste, com garantia da manutenção do equilíbrio 
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econômico e financeiro do contrato, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano do ajuste pelo 

INPC do IBGE, ou por atualização de tabelas de referência, ou mediante comprovação do 

desequilíbrio dos preços. 

 

2. RAZÕES E EXPOSIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As razões da necessidade e da conveniência para a Contratação encontram-se especificadas 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares de referência, que se reproduzem 

resumidamente, por economia processual, por exposto a seguir. 

A contratação visa solucionar o problema da falta de alimentos da agricultura familiar. 
 
3. CICLO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA 

3.1. A solução considerada adequada para a necessidade detectada ou visando o atendimento da 

demanda da população vinculada e dos serviços públicos de destino  

Item Descrição Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário 
Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

1 Abacaxi UN 300 12,76 3.828,00 

2 
Abóbora 
cabotiá 

KG 700 4,17 2.919,00 

3 
Abobrinha 
verde 

KG 400 5,00 2.000,00 

4 
Açafrão em 
pó 

KG 20 73,00 1.460,00 

5 
Alface tipo 
lisa 

UN 1000 4,30 4.300,00 

6 
Alho tipo 
extra 

KG 100 25,61 2.561,00 

7 
Banana 
fruta in 
natura 

UN 3500 8,70 34.450,00 

8 Batata doce KG 200 6,39 1.278,00 

9 
Batata 
inglesa 

UN 2000 5,98 11.960,00 

10 Beterraba KG 600 5,58 3.348,00 
11 Brócolis UN 400 8,61 3.444,00 
12 Café 500g UN 500 31,79 15.895,00 

13 
Cebola 
branca 

KG 1000 7,32 7.320,00 

14 Cebola roxa KG 200 7,76 1.552,00 
15 Cenoura KG 1000 5,40 5.400,00 
16 Chuchu KG 600 6,04 3.624,00 
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17 
Couve tipo 
lisa 

UN 400 4,69 1.876,00 

18 
Farinha de 
mandioca 

KG 500 5,07 2.535,00 

19 Feijão tipo 1 KG 2000 9,46 18.920,00 
20 Inhame KG 200 8,09 1.618,00 
21 Laranja pera KG 2500 6,18 15.450,00 

22 
Mamão 
formoso 

KG 2500 12,08 30.200,00 

23 Mandioca KG 2500 11,36 28.400,00 

24 
Manga 
Tommy 

KG 800 8,99 7.192,00 

25 
Maracujá in 
natura 

KG 1500 14,01 21.015,00 

26 
Milho verde 
espiga 

KG 700 9,13 6.391,00 

27 Melancia KG 4000 4,39 17.560,00 

28 
Morango in 
natura 

KG 400 38,88 15.552,00 

29 
Polvilho 
doce 

KG 400 14,70 5.880,00 

30 
Pimentão 
verde 

KG 50 10,05 502,50 

31 
Queijo 
ralado 

KG 500 48,24 24.120,00 

32 Quiabo KG 300 10,96 3.288,00 

33 
Repolho 
branco 

KG 400 4,44 1.776,00 

34 
Repolho 
roxo 

KG 400 9,23 3.692,00 

35 
Tomate 
salada 

KG 2000 11,13 22.260,00 

36 
Tomate 
cereja 

KG 100 11,11 1.111,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 329.764,50 
 

 

 

 

encontra-se especificada em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, que se 

reproduzem resumidamente, por economia processual, por exposto a seguir. 

Na praça da região, realizadas consultas de solução, foram encontras alternativas e dentre elas, a 
mais viável é a de menor preço. 
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4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÂO 
4.1. Sobre a Possibilidade de Subcontratação do Objeto 

4.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a 

qualidade dos produtos.  

 

4.2. Da participação na Contratação por Consórcios 

4.2. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade da qualidade técnica dos serviços e produtos, e por não se tratar de entregas ou 

serviços que exijam grande porte de capital de giro. 

 

4.3. Das Garantias para a Execução ou Entrega 

4.3.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como prevista 

nos arts. 96 e seguintes da Lei 14.133 de 2021, em se considerando a baixa especificidade técnica 

e não exigência de elevada capacidade de execução. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO ADEQUADO AO OBJETO 

5.1. As especificações dos serviços e as condições, prazos e locais para execução do objeto 

encontram-se descritas no ETP. 

5.2. O regime de fornecimento a ser adotado na execução de contratação será:  

(     ) O de entrega ou fornecimento integral; 

(      ) O de entrega ou fornecimento continuado; 

(  x   ) O de entrega ou fornecimento parcelado.  

 

6. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas consignadas na Lei Federal 14.133/2021 e nas  

 

 

 

disposições municipais de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou de suspensão do contrato, o cronograma 

de execução do objeto será prorrogado automaticamente pelo período correspondente, registradas 

tais circunstâncias mediante simples apostila em pasta, devendo as comunicações ser 

formalizadas por escrito, para segurança das partes. 
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6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para a apresentação do 

plano de acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de 

resultados e sanções cabíveis, dentre outros. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da unidade 

requisitante da contratação, por ser do seu interesse a contratação e por ser do seu domínio a 

especificidade do objeto e os resultados desejados no caso. 

6.5. Além do disposto acima, o andamento da execução do objeto poderá exigir um adicional de 

atenção da fiscalização, e eventualmente aplicação de sanções. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos Critérios de Recebimento dos serviços: 

7.1.1. Os produtos serão recebidos e conferidos. Se de conforme as especificações do objeto, no 

momento de realização da entrega, porém estarão sob confirmação da sua adequação às 

especificações e às finalidades da destinação, durante seu uso. 

7.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e proposta, devendo ser reparado/corrigido no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação para a retificação ou substituição do objeto, sem 

prejuízo da aplicação das sanções. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da última medição nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da 

correta entrega dos produtos, e pela consequente aceitação da entrega mediante o recibo aposto 

na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências técnicas. 

 

 

 

 

 

 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais, em adequação do objeto. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre as parcelas da execução do objeto, quanto à dimensão ou 

quantidade e qualidade dos produtos, poderá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal 

14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, ou ser a 

parcela retida até ajuste. 
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7.1.4.1. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do contrato ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

7.2. Do Prazo de Faturamento e para o Pagamento  

7.2.1. O faturamento por entregas deverá ser entregue para atestamento, no início do mês 

subsequente à entrega dos produtos junto ao setor de compras. 

7.2.2. O pagamento pelo fornecimento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do 

adimplemento, pelo responsável Finança/ Tesouraria. 

7.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos produtos 

entregues e período da execução.  

7.2.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o pagamento 

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

7.2.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

 

7.3. Forma de Pagamento de Parcela Recebida 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 

ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN da RFB 1.234 de 2012 

atualizada e de acordo com o regulamento municipal aplicável. 

 

 

 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição nos documentos fiscais, de acordo 

com art. 4º da IN RFB 1.234 e as normas locais. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento indicado no ETP, na modalidade 

adequada para as especificações do objeto, com adoção do critério de julgamento por maior 

desconto ou menor preço, conforme especificação do objeto. 
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8.2. Exigências de Habilitação para a Contratação 

Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, a serem conferidos na fase 

própria de conformidade com o procedimento adotado. 

8.2.1. Referentes à Habilitação Jurídica 

8.2.1.1. Se Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Se Empresário individual: sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

efetuada perante a Junta Comercial da circunscrição da respectiva sede;  

8.2.1.3. Se Microempreendedor Individual ou MEI: o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual ou CCMEI, de aceitação condicionada à verificação no sítio 

(plataforma): https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.1.4. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, que seja 

efetuado perante a Junta Comercial do território da sua sede, acompanhada dos documentos 

comprobatórios de seus administradores; 

8.2.1.5. Se Sociedade empresária estrangeira: a portaria de autorização do seu funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede operacional no Brasil, de conformidade com a Instrução Normativa DREI / ME 77, 

de 18 de março de 2020. 

 

 

 

8.2.1.6. Se Sociedade simples: a sua inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas da circunscrição de sua sede, acompanhada dos documentos comprobatórios dos seus 

administradores, conforme consignados no referido termo; 

8.2.1.7. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

averbada no Registro onde tem sede; 

8.2.1.8. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal 5.764 

de 16 de dezembro 1971, regente da matéria; 

8.2.1.9. Se Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou por 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
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Desenvolvimento Agrário, de conformidade com especificação contida no art. 4º, §2º do Decreto 

Federal 10.880 de 2 de dezembro de 2021, de regência; 

8.2.1.10. Se Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 971, de 13 

de novembro de 2009 (conforme arts. 17 a 19 e 165). 

8.2.1.11. Ato de autorização para o exercício da atividade, em se tratando de atividade que 

requeira termo específico de licenciamento, autorização ou de registro. 

8.2.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva, equivalente a situação jurídica atual. 

 

8.3. Da Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

 

 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei.  

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-Lei n.º 5.452 de 1o de maio de 

1943, regente para as relações de trabalho. 

8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

especificadas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a provar a regularidade do licitante. 

 

8.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

proponente licitante. 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 
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judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo 

juízo competente do plano de recuperação em vigor. 

8.4.2. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.4.2.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% [até 10%] do valor da proposta.  

8.4.2.2. Ou prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% [até 10%] do 

valor da oferta ou da planilha referente, se a oferta for menor. 

 

 

 

 

8.4.2.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

8.4.2.4. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação, para tanto podendo substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.4.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite fixado pela Receita Federal 

do Brasil para efeito da transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.4.3. Reserva-se ao Agente de Contratação ou pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos 

índices, caso estes não sejam apresentados. 

 

8.5. Da Qualificação Técnica  

8.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, por ter realizado serviços 

semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, por meio de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

8.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor ou do responsável técnico da empresa licitante. 

8.5.2. Registro/inscrição da empresa na entidade profissional do ramo de atividade; 

8.5.3. Registro/inscrição do profissional responsável técnico no órgão de classe; 
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8.5.4. Prova de regularidade do responsável técnico no seu órgão de classe. 

 

8.6. Critérios de aceitabilidade da proposta 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

8.6.1.1. Modalidade e número da licitação; 

8.6.1.2. Especificação sucinta do objeto licitado; 

8.6.1.3. A razão social, o número do CNPJ, o endereço comercial, o telefone e endereço eletrônico 

da proponente licitante; 

8.6.1.4. Valor global do serviço, discriminando valores mensais/unitários e total; 

 

 

 

8.6.1.4.1. O valor mensal ou unitário deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 

algarismo com no máximo 02(duas) casas decimais. 

8.6.1.4.2. O valor global total deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e 

por extenso, máximo de 02 (duas) casas decimais. 

8.6.1.5. Termo de sustentação da proposta ofertada por até 60 (sessenta) dias, contados da data 

de realização da sessão destinada à contratação, ou da data da assinatura da proposta em não 

havendo sessão para a contratação direta. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES 

10.1. O custo estimado da contratação está consignado em cotações colhidas junto a fornecedores 

ou prestadores de serviço da praça, com tabela de média de preços. 

10.2. Os preços consignados nas cotações e na tabela de média de preços estão informados nos 

documentos anexos e servem de referência para aferir as ofertas. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária(s) do Orçamento Programa para 2025: 

● Dotação 115 fonte 1550/1552 estrutura 02.04.10.12.361.1242.2031 elemento 
33.90.30.00 

● Dotação 139 fonte 1550/1552 estrutura 02.04.10.12.365.1211.2110 elemento 
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33.90.30.00 
● Dotação 147 fonte 1550/1552 estrutura 02.04.10.12.365.1211.2243 elemento 

33.90.30.00 

E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes. 

12.  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

12.1. A rotina de acompanhamento, fiscalização e controle da execução do presente contrato será 

encargo dos profissionais da própria unidade requisitante diretamente envolvidos na especificação 

do objeto e responsáveis pela fiel execução do objeto. 

 

13. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO (LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA OU 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO) CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO / 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO / INFORMAÇÕES CONEXAS 

 

13.1. Condições e especificação da execução 

3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

13.1.1.1. A entrega dos produtos será realizada por etapas, conforme a expedição das ordens de 

fornecimento ou de serviços, até o cumprimento final. 

13.1.1.2. As rotinas das entregas dos produtos seguirá a ordem do cronograma de fornecimento, 

como consta deste termo. 

 

13.2. Local e horário  

13.2.1. A disposição dos objetos e serviços prestados serão dispostos na cidade de Tiros/MG, nas 

seguintes localidades:  

 Creche Municipal João Antônio de Almeida ( Av. Presidente Antônio Carlos, 1455).  

 Escola Municipal João Francisco de Almeida (Av. Irineu de Almeida, 1019).  

 Escola Municipal Sebastião Dias ( Av. Jose Ferreira Capetinga- Praça Santo Antônio,206).  

 Semed-Alimentos destinados para zona rural, E.M.José Vicente de Oliveira e E.M Leonel 

Mauricio da Rocha ( Av. Jose Ferreira Capentiga, 1445).  
 

13.2.2. Os produtos serão entregues nos horários de regular funcionamento da Administração das 

8h às 16h, vedadas entregas ou serviços de outro modo. 

 

13.3. Rotinas a serem cumpridas 

13.3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as planilhas de especificação e os 

projetos técnicos de localização e entrega. 

 

 



Página 24 de 44 

 
 

 

 

 

13.4. Condições de Entrega 

13.4.1. O prazo máximo da realização do serviço é de 5 (cinco) dias contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. Das Obrigações do Contratado  

14.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas.  

14.1.2. Efetuar o fornecimento ou a prestação do serviço conforme especificado no presente 

instrumento de referência e no instrumento de contrato. 

14.1.3. Providenciar a imediata correção de quaisquer irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à prestação dos serviços ou a funcionalidade dos produtos. 

14.1.4. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados e dos produtos entregues, de modo a 

atender satisfatoriamente as necessidades da contratação a ser pactuada. 

14.1.5. Atender, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho referentes  a prestação dos serviços. 

14.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei Fed. 14.133 de 2021. 

14.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 

serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Contratante. 

14.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas e 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato. 

14.1.9. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, apta comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

14.2. Obrigações do Contratante 

14.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, por meio de 

profissionais vinculados à unidade solicitante da contratação. 

 

 

 

14.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado de todas as condições de habilitação exigidas 
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neste Termo de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no 

inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

14.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço 

prestado ou ao fornecimento dos produtos especificados em planilha. 

14.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas no fornecimento ou execução do serviço. 

14.2.5. Atender o Contratado no que se refere às oferecimento das condições para o recebimento 

da execução do serviço. 

 

15. DO CONTRATO  

15.1. O instrumento do procedimento para a contratação deverá disponibilizar para os interessados 

a minuta de contrato de conformidade com o art. 92 da Lei regente. 

15.2 O contratado não poderá alegar desconhecimento das condições de entrega ou das cláusulas 

obrigacionais dispostas no instrumento de contrato e deste Termo de Referência. 

16. ANEXOS  

16.1. O presente Termo de Referência é instrumento de especificação do ETP que lhe deu origem, 

e também dos demais documentos complementares, conforme relacionados a seguir: 

a) Projeto Executivo com o cronograma para a Execução (se houver); 

 

17. REFERÊNCIAS TÉCNICAS 

14.1 Os Anexos especificados estarão disponíveis para a prospecção técnica dos proponentes 

interessados e constam do Termo de Referência para a contratação. 

 

18. QUESTÕES PENDENTES 

15.1 Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 

Tiros/MG, 02 de fevereiro de 2026 
 

___________________________________________ 
Dáurea S. Macedo 
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ANEXO II 
 

AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

 

 
A Prefeitura Municipal de Tiros, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Santo Antônio, 170, nscrita no CNPJ sob nº 18.602.0940001-34, representada neste ato 
pelo Prefeita Municipal, o Sra. Fernanda Aparecida Lagares de Oliveira, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal, grupo 
informal ou fornecedor individual), situado à Av.  , nº , em (município), inscrita no 
CNPJ sob n.º  , (para grupo formal), CPF sob nº   (para grupos 
informais e individuais), doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas 
disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº01/2026, Processo Licitatório nº 14/2026, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,    semestre de    , descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quinta, todos de acordo com a Chamada Pública 
nº 001/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quinta deste 
Contrato e no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda do CONTRATADO para a alimentação escolar deve 
respeitar  o  valor  máximo  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),  por  DAP 

Familiar/Ano/Entidade Executora, e deve obedecer às regras da Resolução CD/FNDE 
nº 06 de 2020. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 
  /  / . 

4.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a Chamada Pública n.º 001/2026, conforme especificado no Anexo I do Edital e 
respeitar o cronograma abaixo: o Cronograma sera disponiblizado pela secretaria 
Municipal de Educação. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO 
receberá o valor total de R$  ( ). 

5.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

5.3. O preço de aquisição é o preço pago ao CONTRATADO e no cálculo do preço já 
foram incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
 

Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos) 

 
Nº 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Periodicidade de 

Entrega 

Preço de Aquisição R$* 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
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Valor Total do Contrato: R$  ( ) 

 

       

       

       

 

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos) 

 
Nº 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Periodicidade de 

Entrega 

Preço de Aquisição R$* 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

       

       

       

       

       

 

 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. No valor mencionado na Cláusula Quinta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato, cabendo ao CONTRATADO manter 
durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada 
Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
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CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, 
subitem 5.2, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 
0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à 
disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo de cinco anos 
estabelecido no §7º do artigo 60 da Resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 que dispõe 
sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
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interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, 
da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo CONTRATANTE ou 
pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2026, pela 
Resolução CD/FNDE nº 06 de 2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei 
nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 
por fax, ou por e-mail transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao CONTRATANTE devem ser os 
definidos na Chamada Pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 
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necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada 
pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo 
Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

20.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, 
consoante Cláusula Décima Oitava, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos mediante o cronograma apresentado na Cláusula Quarta ou até 31/12/2026. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

22.1. É competente o Foro da Comarca de Tiros, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

22.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Tiros,  de  de 2026 

 
 
 
 

CONTRATADO 

(Individual ou Grupo Informal) 
 

 
 
 
 
 

CONTRATADA 
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(Grupo Formal) 
 
 
 
 

CONTRATANTE 

(Prefeito Municipal) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 

1.   

Nome Completo:    

CPF nº   

2.   

Nome Completo:    

CPF nº   
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ANEXO II. I 

 
MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 
Atesto que (nome da Entidade Executora)  , CNPJ nº  , 
representada por (nome do representante legal)   , CPF nº    
recebeu em   /  /  ou durante o período de   /  /  a   /  /  do 
 (nome do fornecedor)  os produtos abaixo relacionados: 

 

 

Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos) 

 
Nº 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição R$ 

Valor Unitário Valor Total* 
      

      

      

      

      

 

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos) 

 
Nº 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição R$ 

Valor Unitário Valor Total* 
      

      

      

      

      

*Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 
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Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o 
valor de R$  ( ). 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado 
pelo CAE. 

 

 
 , de  de  . 

 
 
 
 

Representante da Entidade Executora 
 
 
 
 

Representante do Grupo Fornecedor 
 
 
 
 

Ciente: Representante da Entidade Articuladora 
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ANEXO III 
 

 
AO PROCESSO LICITATÓRIO 14/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

 
Eu, , nacionalidade   , portador(a) do CPF nº  , 
Carteira de Identidade nº   , expedida por  , residente e 
domiciliado em  , na cidade de   , DECLARO expressamente 
que: 

 

 
Os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção 
própria. 

 

 
 , de  de 2026. 

 
 
 
 

Nome legível e assinatura 
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ANEXO IV 

  

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026 

         CHAMADA PÚBLICA N° 01/2026 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (GRUPO FORMAL) 

 

 
Eu, , nacionalidade   , portador(a) do CPF nº  , 
Carteira de Identidade nº   , expedida por  , residente e 
domiciliado em  , na cidade de   , DECLARO expressamente 
que: 

 

 
Sou representante legal da associação/cooperativa  , portadora do CNPJ nº 
 , com sede em  , na cidade de  , responsável pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda dos cooperados/associados. 

 

 
 , de  de  . 

 
 
 
 

Nome legível e assinatura 
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ANEXO V 
 

 
AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N.º DAP Jurídica 9.Banco 10. Agência 11. Conta n.º 

12. N.º de 
Associados 

13. N.º de Associados de acordo com a 
Lei 11.326/2006 

14. N.º de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FMDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
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4. Endereço 5. DDD/Fone 

 

6. Nome do Representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. 
Unidad 
e 

3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

5. Cronograma 
de entrega dos 
produtos 

   4.1 Unitário 4.2 
Total 

 

      

      

      

Total do projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital Nº  / (o mesmo que consta na Chamada Pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail 7. Fone 

8. Organizado por 
Entidade Articuladora 

( ) Sim (  ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

      

      

      

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 
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6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 
Identificaçã 
o do 
Agricultor 
(a) 

2. 
Produo 

3. 
Unidade 

4. 
Quantidade 

5. Preço de 
Aquisição*/Unidade 

6.Valor Total 
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Familiar      

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

Total do projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital Nº  /  (o mesmo que consta na Chamada Pública). 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor 
Total 
por 
Produto 

6. Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

Total do projeto  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Informal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2026. 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N.º DAP Físia 9.Banco 10. Agência 11. Conta n.º 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FMDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. 
Unidad 
e 

3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

5. Cronograma 
de entrega dos 
produtos 

   4.1 Unitário 4.2 
Total 

 

      

      

      



Página 43 de 44 

 
 

 

Total do projeto  

OBS.: * Preço publicado no Edital Nº  / (o mesmo que consta na Chamada Pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual Fone/E-mail: 
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